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1º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DO
DISTRITO FEDERAL

EDITAL
LUIZ GUSTAVO LEÃO RIBEIRO, Registrador do 1º Ofício de

Registro de Imóveis do Distrito Federal, na forma da Lei, etc...
FAZ saber que, por parte de RONIVALDO MARCOS MACHADO

DE FRANÇA, brasileiro, comerciante, CPF nº 602.813.081-87 e sua
mulher SHIRLENE DE SOUSA AMARAL, brasileira, bancária, CPF nº
805.287.161-15, casados sob o regime da comunhão parcial de bens,
na vigência da Lei nº 6.515/77, residentes nesta Capital, foi apresenta-
da neste Serviço Registral uma Escritura Pública de Instituição de Bem
de Família, lavrada em 23/10/2025, às fls. 055/056 no Livro 1821-E, do
6º Ofício de Notas de Brasília/DF, pela qual, nos termos dos artigos
1.711 a 1.722 do Código Civil Brasileiro e demais normas aplicáveis, os
acima qualificados constituíram o imóvel adiante discriminado como
BEM DE FAMÍLIA, destinando-o para sua residência e de sua família,
ficando isento de execução por dívidas posteriores à sua instituição,
salvo as que provierem de tributos relativos ao próprio imóvel, ou de
despesas de condomínio, mantidas as regras sobre a impenhorabilidade
do imóvel residencial estabelecida em lei especial. Pelos instituidores foi
declarado que o citado imóvel encontra-se livre e desembaraçado de
todos e quaisquer ônus judiciais ou extrajudiciais, arresto, sequestro, foro
ou pensão; declaram ainda a instituidora que não é contribuinte obrigatória
da Previdência Social como empregadora, atribuindo ao imóvel o valor de
R$700.000,00 (setecentos mil reais). Imóvel objeto da instituição de bem
de família: Apartamento nº 501, do Edifício Residencial Maranelo, Bloco
F da SQSW-305, do SHCSW, desta Capital, Edífício no Lote de Terreno
de Igual Denominação, com área privativa de 108,90m², área comum de
divisão não proporcional de 24,00m², área comum de divisão proporcional
de 67,26m², área total de 200,16m², com duas vagas de garagem a ele
vinculada, de nº(s) 23 e 24, situadas no subsolo, e a respectiva fração
ideal de 0,015513, das coisas de uso comum e do terreno supracitado,
que mede 960m², devidamente matriculado sob o nº 119180. Fica a
mencionada escritura de instituição de bem de família à disposição dos
interessados, neste Serviço Registral, no Setor Comercial Sul, Quadra
08, Bloco "B-60", Sala 240-A, Edifício Venâncio Shopping, devendo as
reclamações daqueles que se julgarem prejudicados serem apresen-
tadas por escrito ao Oficial que este subscreve, dentro de 30 (trinta)
dias, contados da data da publicação deste Edital. Findo o prazo e não
havendo reclamação, será efetuado o registro. Dado e passado nesta
cidade de Brasília, Distrito Federal, aos 10 de dezembro de 2025
(10/12/2025).

LUIZ GUSTAVO LEÃO RIBEIRO
OFICIAL

POSTO JARJOUR 206 LTDA

Aviso de Recebimento da 
Licença de Operação

Torna público que recebeu do Instituto do Meio
Ambiente e dos Recursos Hídricos do Distrito Federal
Brasília Ambiental - IBRAM/DF, a Licença de
Operação - Compromisso Ambiental nº 7/2025, para
a atividade de Posto Revendedor de Combustível, na
SHCN SQ 206, Bloco A, PAG, Asa Norte, Brasília/DF,
processo nº 00391-00000499/2025-29. Edmilson
Martins de Oliveira, Procurador.

TERMO DE COMPROMISSO Nº 5/2025

Processo nº 00391-00000499/2025-29. Partes:
Instituto do Meio Ambiente e dos Recursos Hídricos
do Distrito Federal - Brasília Ambiental - IBRAM/DF x
POSTO JARJOUR 206 LTDA; Objetivo:
Regulamentação ambiental da Atividade de Posto
Revendedor. Data da assinatura: 15/11/2025:
Assinatura Valterson da Silva - Secretário Executivo e
pela Compromissária -  Edmilson Martins de Oliveira -
Representante Legal.

ROTA COMBUSTÍVEIS LTDA

Aviso de Recebimento da 
Licença de Operação

Torna público que recebeu do Instituto do Meio
Ambiente e dos Recursos Hídricos do Distrito Federal
Brasília Ambiental - IBRAM/DF, a Licença de
Operação - Compromisso Ambiental nº 6/2025,
para a atividade de Posto Revendedor de
Combustíveis, na SQS 113, Nº 01, Bloco A, PAG, Asa
Sul, Brasília/DF, processo nº 00391-00007703/2025-
32. Edmilson Martins de Oliveira, Procurador.

TERMO DE COMPROMISSO Nº 4/2025

Processo nº 00391-00007703/2025-32. Partes:
Instituto do Meio Ambiente e dos Recursos Hídricos
do Distrito Federal - Brasília Ambiental - IBRAM/DF x
ROTA COMBUSTÍVEIS LTDA; Objetivo:
Regulamentação ambiental da Atividade de Posto
Revendedor. Data da assinatura: 11/11/2025:
Assinatura Valterson da Silva - Secretário Executivo e
pela Compromissária -  Edmilson Martins de Oliveira -
Representante Legal.

juliana.lima
Realce

juliana.lima
Realce


